
PALACETE 10 DE JULHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N 3.255, de 29 de agosto de 1996 

Dispge sobre concessão de ABONO 
SALARIAL e CESTA B4SICA, aos 
Servidores Públicos Municipais para 
o 	AGOSTO/96. 

Francisco de Assis Vieir41 .Filho, Prefeito 
Municipal, 	fa2 	saber 	que a 	CAmara 	de ,,:', Vereadores 	de 
Pindamonhangaba aprova e ele PromUlga a seguinte'lei:- 

Artigo 19_ -- Ficá ó Poder FxdOátivo autorizado 
a conceder no Nes de AGOSTO/96 ABONO SALARIAL,  aos Servidores 
enquadrados na% séguinteí Trfergnciase 	 , • 

	

S.,: 	• 

• 
RéT: 08 - R$ 48,91 	

„j 

 

Rei: 10 R$ 14,71-  

Ref: 11. - R$ 1243 

Ref: 12 - R$ 10,06 

Ref: 11 - R$ 	7,57 

Ref: 14 - R$ 	4,96 

Ref.: 15 - R$ 	2,19 

5 10  . Os médico 	)1antonistas, mencionados. 
pelas 	lei. 	n2 2.779/93 (m- t.2q, 	e v)P. 	2.9 0/94, 	que 
efetivamente atendem de c )(- presel e, no Pronto Socorro 
Municipal, terso um ABONO de R$ "0,03 	inquenta reais e tres 
centavos). 

• 

• 
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PALACETE 10 DE JULHO 

• - Fica 
s alimentíc. 
dores Munici 

Ma o Po er Executivo 
s, mediant. 	licitaçâo, • 

como CESTA B4SICA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4 2R - Todos os servidores, inclusive aqueles 
enquadrados nas referncias contidas no caput deste artigo, 
recebero um Abono de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para os nes 
de agosto de'1996. 

§ 39. - Os Servidores ocupantes dos cargos 
abaixo descritos, percebero, além do abono mencionado no 
parágrafo 2R do presente artigo:i.• abono complementar no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais): 	 - . 

• > 

• 
Coordenador Pedagésgico 

Coordenador Serviço EducaçãO 4  

Professor 

Professor II 

ProfeSsor III 

Profetsor IV .  

-ProfessoY V 

'P

▪ 

 6fesSOr• Educacgo FísicF Oleno - 
? 

Prbf.Edb.ci:WO4ií.7~6r 
. 	. 

Técnico hesportivo - Junibr 

Técnico DegpórtíVo Pleno 

- ref.: 36 

• - ref.: 33 

- ref.: 18 

- ref.: 20 

- ref.: 22 

- ref.: 24 

- ref.: 26 

ref.: 22 

ref.: 

- ref.: 18 

ref.: 21 

4 4R - W:3 ABONOS de que trata a presente lei 
integraro og vencimentos para fins de outras vantagenn 

salariais. 

Artigo 
autorizado a adquirir ggmer 
destinados à doaç;..ío aos Serv 

• 
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Pim:Iam:111h nw-ib a, 2ei 	ti4to 
, 	 • 	, 

1996" 

misto de Ai44i Vieira Filho 
" Pi~e'fOitO 'Municipal , 

. . . 
. 	. .. . .. 
1 

Rgi,':;1da e ruhliç.ada na Procuradoria 
Juridica, em 29 de agosto de 1996. 

a Mar 
Chefe 

ira Dantas Gama 
viço Técnico 

PRJ/islopes 

.1?-1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHÃNGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

. 	Artigo 32 - A concessgo de abono salarial e 
cesta básica do que trata este artigo abrange todas as categorias 
dos cargos e funcges do pessoal efetivo, os de proviMento em 
comissão, os estatutários ou regidos pela C.L.T., os ativos e 
inativos, pensionistas e estagiários, da Administração direta ou 
indireta, que percebem os benefícios pelos cofres municipais. 

Artigo 	42 - Fica mantida a Tabela • de 
Vencimento do nes de junho/964. 1-ef.erente,a Lei nR 3.243, de 22 de 
junho de 1996. 

• 

Artigo 52 - #s despesa5 deCdrrentes desta Lei 
correrão por conta das dotacges prprias do órçãmento vigente,. 
que ge necessário Poderão ser suplementadS ma“mts Decreto do opo Firéentivn. 	 . 

Artigo 	- Esta Lei entrará'eM vigor na data 
de sua publicação revogadas as di 	 em cdfitrário. 

• Si iney Azeve 	 veira 
Secletario de Adm. e Finanças 
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